
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA , 
COPIA 
LEI Nº 1.420 

De 1º de Dezembro de 1964 

Autoriza a Prefeitura l':uniciJJc<.l a 
doar ao Govêrno do Estado de são 
Paulo - Serviço ?lorestal do Esta 
do, imóvel para i~stalação de Hor 
to Florestal.- -

Artigo 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Araraq_ua 
ra autorizada a alienar ao Govêrno do Estado de São Paulo - -
Serviço Florestal do Estado, por doação, os imóveis abaixo -
descritos, compostos pelas áreas "1" e "2", num total de 
1.433.591,29 KTS2. situado nêste Município, desti~ado a ins
talação de Horto Florestal, a saber: . 

1\.REA "1"- 256.904,29 lll:TS2 ou 10,62 ALQUEIR:~s PAULISTAS • 

?5 HA 69 A 04 CA.-

DESCRIÇAO DO :::>ER!r,:ETRO E SUAS CONFRONTAÇÕES: Tem inicio 
no marco 4 + 143 metros, colocado na margem direita do 
Ribeirão das Cruzes a 1,80 metros a direita da cerca de 
divisa da propriedade do Sr. r.Ianoel Sedenho, com quem -
cor.fronta a esquerda, segue reto com o rumo de 26º 28' 
N.W. e com a distância de 74 metros até o marco 5; dês
te marco colocado a 1,10 metros a direita da cerca de -
di visa, set,ue reto com o rumo de 24 º 09' N. 'ti. e com a -
distAncia de 172 1 15 metros até o marco 6; dêste marco -
colocado a 0,50 metros a direita do canto da cerca de
divisa, set,'Ue reto com o rumo de 11º 55' N.E. e com a -
distância de 240 metros até o marco 7; dêste marco colo 
cado a 1,55 metros a direita da cerca de divisa, àegue
reto com o rumo de 11º 32' N.E. e com a dist~.ncia de 
1S8,20 metros até o marco 8; dêste marco colocado a 1,20 
metros a direita da cerca de divisa, set;ue reto com o -
rumo de 11º 59' N.E. e com a distância de 81,80 metros -
até o marco 9; dêste marco colocado a 1,45 metros a di
reita da cerca de divisa, see,ue reto com o rumo de llº 
47' N.E. e com a distância de 180 metros até o marco 10; 
dêste marco colocado a 1,20 metro(]_ a direita da cerca
de divisa, see,1;e reto com o rumo de 11º 38' !I.E. e com 
a distância de 180 metros até o marco 11; d~ste marco -
colocado a 1,20 metros a direita da cerca de divisa, se
gue reto com o rumo de 11º 35' N.E. e com a distância de 
150 metros até o marco 12, confrontando a escuerda até 
b marco 11 + 62 metros com a propriedade do Sr. manoel 
Sedenho; do marco 12, co·ocado a 2,8J metros a direita 
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da cerca de divisa da propriedade dos Srs. Diasso e Car 
los Bruno com quem confronta a esquerda, sec,ue reto coiii 
o rumo de 89 04' N.E. e com a distância de 107,70 metros 
até o marco 13, cerca de divisa n~ste rumo atin::;e até a 
distância de 92 metro,s, a 8 metros (normal) a direita
onde faz canto com mare;em da estrada particular da lla
zenda Santa Rosa; do marco 13, set,'ue reto com o rumo de 
44º 12' S.E., paralelo a margem da citada estrada com
quem confronta a esquerda e com a distancia de 17,50-
metros até a margem esc~ueràa da Estrada l\:unici11al Arara 
quara-ll':atão, onde entercedem; desta intercessão segue -
pelo quadrante S. E., acoDr-anhando a margem e srcuerda da 
estrada li~unicipal Ar.ra<:uara-l-l;at'ão, com ,,_uem confronta 
a esquerda e com a distância de 1.144 metros até encon
trar a margem esquerda do Ribeirão das Cruzes, ónde in
tercede; desta intercessão segue pelo r;uadrante S.W., -
acompanhando a margem direita do Ribeirão das Cruzes, -
com a distância de 460 metros mais ou menos até ó marco 
4 + 143 metros, onde teve inicio a presente descrição.-

ÀREA "2"- 1.176.687 MTS2 ou 48,62 ALQUEIRES :PAULISTA-

117 HA 66A 87 CA.-
DEé3CRIÇÃO DO PER!METRO; Começa n~ marco O, divisa da -
Estrada Municipal Ararar,uara-Matao com terrenos do Sr. 
Roberto Selmi-Dei ou seus sucessores; dai seeue em linha 
reta até o marco 1 +39,00 metros; distância de 79,00 -
mts., do mtrco 1 + 39,~0 metros, com deflexão a direita 
segue até o marco 4 + 20,~0 mts., distância de 101,00-
metros; do marco 4 + 20 00 metros, deflexão 2 esc:uerda 
segue até o marco 8 + 2S,oo metros, distância de 162-,00 
metros; do marco 8 + 28,00 metros, de flexão ~t es-_uerda 
segue at~ o marco 11 + 16,00 metros, distância de 108,00 
metros, do marco 11 + 16,00 matros,àeflexão 2. esc uerda 
secue até o marco 13 + 37,00 metros, distância de 101,00 
metros; do rJarco 13 + 37,00 metros, deflexão à diretta 
segue até o morco 27 + 18,00 metros, distância de 541,00 
metros; do marco 27 + 18,00 metros, deflexso à esr>uerda 
segue até o marco 31 + 27,00 metros, distâncta de 169,00 
metros1 do marco 31 + 27,00 metros, def1exão à direita 
segue até o marco 33 + 20,00 mstros, àistâr:cia de 73,00 
metros; do marco 33 + 20,0C metros, deflexão à direita 
segue até o marco 34, distância de 20,00 mts., do marco 
34, deflexão à es'll"erda segue até o marco 41 + 35,00 m~ 
tros, distância de 315,00 metros; do m~rco 41 + 35,00 -
metros, de flexão à à trei ta seg<e até o m:~rco 43 + 20,00 
metros, distância de 65,00 metros; do marco 43 + 20,00 
metros deflexiio à esquerda sesue até o marco 46 + 14,00 
metros, distância de 114,00 metTos; do marco 46 + 14,00 
metros, deflexao à direita se0-ue até o mccrco 50 + 12,00 
metros, distância de 15D,OO metros; do rr.urco 50+ 12,00 
metros, deflexão à direita ses-ue até o marco 57 + 32,00 
metros, distância de 300,00 metros; do marco 57 + 32,00 
metros, deflexão à esr:uerda segue até o marco 63 + 10,00 
metros, distância de 218,00 metros; do marco 63 + 10,00 
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metros, deflexão à direita segue até o marco 79 + 23,00 
metros, distlncia de 653,00 metros; do marco 79 + 23,00 
metros, deflexilo à direita se;ue até dl marco 97 + 14,00 
metros, distância de 711,00 metros; do marco 97 + 14,00 
metros, deflexão à direita segue até o m2rco 102, dis
tância de 186,00 metros, do marco 102, deflexão à direi 
ta seeue até o marco 113, distância de 440,00 metros; 
do marco 113, deflexão à direita segue até o pónto ini
cial marco O = 118 + 26,80 metros, distância de 226,80 
metros.-

COr::morTA ,()ES: Face O - 1 + 39,00 metros co~: a IlstrG.da 
.Tunicipal Araraquara-Matão; face 1 + 39, ')8 r:~etros - 4 + 
20,00 metros, face 4+ 20,00 metros - 8 + 2B,OO metros, 
face 8 + 28,00 metros - 11 + 16,00 metros, face 11 + 
16,00 metros, 13 + 37,00 metros, com li'austo :Eráulio ou 
seus sucessores; face 13 + 37,00 metros - 27 + 18,00 me 
tros, face 27 + lt~,00 r:1etros - 31 + 27,00 metros, face-
31 + 27,00 metros - 33 + 20,00 metros, face 33 + 20,00 -
face 34, face 34 - 41 + 35,00 mts., fE~ce 41 + 35,00 mts-
43 + 20,00 mts., face 43 + 20,00 metros- 46 + 14,00 me
tros, face 46 + 14,00 r:Jetros - 50 + 12,00 1retros, face 
50 + 12,00 metros - 57 + 32,00 metros, fcce 57 + 32,00 
oetros - 62 + 20,00 metros - com I.ioacyr Ficueiredo ou
sucessores, face 62 + 20,00 metros - 80 + 9,00 metros, 
divisa do Córrego com Antonio Galvão Dw:;.rte Simões ou -
sucessores e Gentil Ferreira ou sucessores; face 80 + 
9,00 metros - 97 + 14,00 metros, com Estrada rEcrticular; 
face 97 + 14,00 metros - 102, face 102 - 113, face 113 -
Po o to Inicial, Dc.rco O com Roberto Selmi-Dej_ ou m.; cessa
res.-

Artigo 2º - E a escri tvra de doação, a ser lavrada, 
deverá constar cláusula expressa pela ~ual o donat~rio não po
derá dar ao imóvel destinação diversa da constJnte na r-resente 
lei.-

Artigo 3º - Esta lei entrará mn vigôr úa data de -
sua publicação,revogadas as disposiç5es em co~trário.-


